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Ponte Nova - MG, 25 de novembro de 2025. 

 

Oficio nº 0537/2025/SAPL/DG 

 

 

Ilmo. Sr. 

Eduardo Gomes Rodrigues Bemfeito 

Diretor do Departamento de Água, Esgoto e Saneamento - DMAES 

Nesta.. 

 

Assunto: comunica requerimento nº 0193/2025, protocolado sob nº 1348/2025 

 

 

Prezado Senhor,, 

Comunico a V. Sa. que em reunião plenária realizada em 24.11.2025 foi 

aprovado por unanimidade requerimento protocolado de autoria do vereador 

Gustavo Antônio Gomes da Silveira, solicitando, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, informações acerca da interdição da mina d’água situada na Rua 

Eugênia Teixeira Bráulio, no Bairro Pacheco. 

A referida mina d’água é um ponto histórico e tradicional do bairro 

Pacheco, existindo há mais de 60 anos e sendo amplamente utilizada e 

reconhecida pelos moradores locais como uma fonte de abastecimento 

complementar e símbolo comunitário. 

Recentemente, a mina foi interditada sob a alegação de possível 

contaminação, o que gerou preocupação e dúvidas na população quanto à real 

situação da água e às providências adotadas pelo Poder Público. 

Diante disso, faz-se necessário as seguintes informações: 

1. Quais medidas foram tomadas para averiguar a suposta 

contaminação; 

2. Se foram realizados laudos técnicos ou análises laboratoriais da 

qualidade da água e, em caso positivo, que sejam encaminhados à 

Câmara cópias dos resultados; 

3. Se há previsão para a reabertura ou recuperação da mina, indicando 

o cronograma e as ações planejadas; 
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A presente solicitação visa garantir transparência e segurança à 

população, bem como preservar um patrimônio natural e cultural do bairro, 

respeitando a história e a identidade da comunidade local. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Wellington Sabino de Oliveira 

Presidente 


